
INDICAÇÃO 
 
 

INDICAÇÃO para convocação dos
Agentes  Comun i tá r ios  de  Saúde
aprovados no Processo Seletivo nº1 de
2023. Autor: Vereador Ricardo Alvarez
(PSOL)
 

 
Senhor Presidente 

 
 

CONSIDERANDO a importância do Agente Comunitário de Saúde reside em seu papel
como elo essencial entre a comunidade e a equipe de saúde, promovendo a saúde,
prevenindo doenças e fortalecendo o Sistema Único de Saúde (SUS) por meio de visitas
domiciliares e ações educativas. 
 
CONSIDERANDO que esses profissionais identificam riscos, orientam a população sobre
hábitos saudáveis, acompanham o uso correto de medicamentos e a vacinação, e atuam
como um canal direto para o encaminhamento de necessidades de saúde, contribuindo para
a organização e eficiência dos serviços de atenção básica.
 
CONSIDERANDO que houve processo seletivo nº 1 de 2023 para a contratação de Agentes
Comunitários de Saúde,poucos  aprovados foram convocados até o momento;
 
CONSIDERANDO que os agentes atualmente em atividade não estão conseguindo atender
à crescente demanda de famílias e territórios, o que compromete a qualidade do
acompanhamento e a prevenção de doenças;
 
CONSIDERANDO que, em razão desse déficit de profissionais, a população não está sendo
atendida de forma adequada, especialmente em regiões mais vulneráveis do município;
 
INDICO que proceda à convocação dos candidatos aprovados no processo seletivo nº 1 de
2023 para o cargo de Agente Comunitário de Saúde, de modo a fortalecer as equipes de
atenção básica, melhorar a cobertura das visitas domiciliares e garantir um atendimento
mais eficiente e humanizado à população.
 
 
 1) Gilvan Ferreira de Souza Júnior - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André
 

 
Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 10 de novembro de 2025.

 
 
 

Ver. Ricardo Alvarez 

Autenticar documento em https://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 360037003700340038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



VEREADOR 
 
 
 

Autenticar documento em https://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 360037003700340038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.


		2025-11-10T16:16:31-0300




